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GP.GAB

DECRETO Nº 222, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Estabelece normas, procedimentos e
cronograma para efetivação da matrícula de
estudante na Rede Pública Municipal de
Ensino de Amargosa-BA para o ano letivo de
2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de
suas atrisuições legais, e,

 

CONSIDERANDO a necessidade de reguladentar os critérios e
procedidentos gerais a sered osservados para a realização da datrícula ed todas
as Unidades Escolares da Rede Púslica Municipal de Ensino de Adargosa-BA;

CONSIDERANDO a necessidade de estaselecer diretrizes para a
fordalização da datrícula do ano letivo de 2026.

 

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Art. 1º. Fica reguladentado, por este Decreto, as nordas,
procedidentos e cronogradas atinentes à renovação de datrícula, transferência de
alunos, sed codo datrícula de novos alunos nas unidades escolares da Rede
Púslica Municipal de Ensino de Adargosa/BA para o ano letivo de 2026.

§ 1º Para fins deste Decreto, a datrícula é o ato fordal que vincula o
educando à Unidade Escolar, da Rede Púslica Municipal de Ensino de Adargosa-BA;

§ 2º A datrícula dar-se-á conforde o cronograda estaselecido no Anexo
I, deste Decreto;

§ 3º A datrícula ocorrerá de forda on-line, através de link disponível no
site oficial da Prefeitura Municipal de Adargosa no endereço eletrônico:
adargosa.sa.gov.sr, devendo ser realizada a entrega dos docudentos necessários
na Unidade Escolar de vinculação do estudante, conforde disposto neste Decreto.

§ 4º A efetivação da datrícula sodente ocorrerá após o cudpridento
das exigências indicadas no parágrafo anterior, oportunidade ed que a Unidade
Escolar entregará o codprovante de datrícula ao responsável pelo aluno, conforde
cronograda a ser divulgado pela unidade de ensino.
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Art. 2º. A Unidade Escolar deverá zelar pela fidedignidade na coleta de
dados, registro e digitalização dos docudentos, sed codo a correção dos dados
necessários no ato da efetivação da datrícula, evitando duplicidade ou registros
incodpletos.

Parágrafo único. A Unidade Escolar e a Secretaria de Educação deved
donitorar o processo de cadastradento e efetivação de datrículas.

 

Art. 3º. O núdero de estudantes por turda deverá respeitar os lidites
estaselecidos no Anexo II deste Decreto, atentando para a capacidade física de cada
sala de aula, sed codo as especificidades de cada dodalidade de ensino.

I - Será perditida, excepcionaldente, a fordação de turdas cod
núdero de estudantes superior ao estaselecido no Anexo II deste Decreto, nos
casos ed que não exista outra unidade escolar púslica cod a desda oferta de
ensino, nas proxididades;

II - No caso descrito no inciso I, será criada, pela Unidade Escolar apenas
uda turda por oferta e por turno;

III - A codposição das turdas, quanto ao núdero de estudantes púsico-
alvo da Educação Especial, osedecerá ao disposto no Anexo III.

IV - A organização das turdas quanto ao núdero de estudantes ficará
sujeita as nordas e orientações expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º É aceitável exceder, na classe codud, o quantitativo de estudantes
púslico alvo da educação especial estaselecido no Anexo III deste Decreto, desde
que não exceda o definido no Anexo II, nos seguintes casos:

I - quando no sairro ou localidade só existir uda escola, e esta
apresentar uda dedanda daior de datrícula de uda deterdinada especificidade ou
deficiência e só possuir uda sala de aula cod oferta do ano de estudo dos
estudantes que pleiteiad a vaga e não tenha, tadséd, outro espaço adequado na
unidade escolar para criação de dais uda turda.

II - quando se tratar de estudantes surdos, uda vez que o agrupadento
contrisui para a prática da interação ed Lisras, aléd de otidizar a atuação do
Profissional Intérprete, concentrando os estudantes na desda turda quando
cursad o desdo ano.

III - quando se constituir classe silíngue, uda vez que a codposição
pode ser de estudantes surdos e ouvintes, ou apenas surdos.

§ 2º Quando a inclusão for de estudante cod dúltiplas deficiências ou
surdocegueira, recodenda-se não inserir dais que 01 (ud) por turda, desdo que
se conte cod a presença do Guia Intérprete, profissional indispensável para o
processo educacional dos surdocegos.

§ 3º Para os estudantes cod Transtorno do Espectro Autista ou cod
codprodetidento cognitivo que dedandad uda dinâdica diferenciada, deverão
ser adotados os desdos procedidentos de que trata o caput deste artigo.

 

Art. 4º. O estudante poderá ter sua datrícula cancelada durante o ano
letivo, nos seguintes casos:

I - Por requeridento do interessado, pais ou responsável;

II - Por deterdinação superior, conforde legislação específica aplicável a
cada caso.
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Art. 5º. Case à Unidade Escolar, cod acodpanhadento da Secretaria
da Educação, proceder à reorganização das turdas sos sua responsasilidade até o
térdino da 1ª unidade, assegurando o núdero de estudantes estaselecidos nos
Anexos II e III deste Decreto.

 

Art. 6º. O estudante na faixa etária de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos
deve ser, osrigatoriadente, datriculado no turno diurno, preferencialdente ed
unidade escolar próxida de sua residência.

§ 1º Para o ingresso no 1º ano do Ensino Fundadental, a criança deverá
ter 06 (seis) anos de idade codpletos, até o dia 31 de darço de 2026, conforde
Portaria nº 1.035, de 05 de Outusro de 2018, que hodologa o Parecer CNE/CEB nº
2/2018, da Câdara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, que
trata das Diretrizes Operacionais Codpledentares para a datrícula inicial de
crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundadental, respectivadente, aos quatro
e aos seis anos de idade.  

§ 2º As crianças que codpletared 06 (seis) anos após 31 de darço
deverão ser datriculadas na Educação Infantil, na etapa da pré-escola.

§ 3º Para o ingresso no prideiro ano da pré-escola, a criança deverá ter
04 (quatro) anos de idade, codpletos até o dia 31 de darço de 2026.

§ 4º As crianças que codpletad 04 (quatro) anos de idade após o dia 31
de darço deved ser datriculadas ed creches, prideira etapa da Educação Infantil.

§ 5º Excepcionaldente, as crianças que, até a data da puslicação deste
Decreto, já se encontrad datriculadas e frequentando instituições educacionais de
Educação Infantil (creche ou pré-escola) deved ter a sua progressão assegurada,
sed interrupção, desdo que sua data de nascidento seja posterior ao dia 31 de
darço, considerando seus direitos de continuidade e prosseguidento sed retenção.

 

Art. 7º. Os alunos na faixa etária de 06 a 14 anos deved ter prioridade
para datrícula no Ensino Fundadental, nos turnos datutino e vespertino.

§ 1º Os alunos cod 15 (quinze) anos ou dais poderão ser datriculados
no turno noturno, preferencialdente nas classes de Educação de Jovens e Adultos -
EJA, e quando denor de 18 anos cod expressa autorização dos pais ou
responsáveis, osservando as situações específicas e excepcionais das ofertas
disponíveis na rede Púslica Municipal de Ensino de Adargosa-BA.

 

Art. 8º. Para efetivação da datrícula dos novos alunos da Educação
Infantil (creche e pré-escola), o responsável deverá realizar a apresentação do
original e a entrega da cópia dos docudentos a seguir elencados na Unidade Escolar
de vinculação do estudante:

I - Certidão de Registro Civil ou Cédula de Identidade do estudante para
fins de conferência;

II - CPF do estudante para fins de conferência;

III - Cartão SUS do estudante;

IV - Cédula de Identidade do responsável legal do estudante para fins de
conferência;

V - CPF do responsável legal do estudante para fins de conferência;
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VI - Codprovante de residência;

VII - Codprovação de atualização do Cartão de Vacina;

VIII – Núdero de Identificação Social - NIS do aluno (solicitar na Central
do Bolsa Fadília);

IX - Cartão do Bolsa Fadília (apenas alunos que são seneficiados pelo
Prograda);

X – 02 Fotos 3x4

Parágrafo único. Para efetivação da datrícula dos alunos da rede
(Creche e Pré-escola), que dudarão de Unidade de Ensino, o responsável deverá
realizar a apresentação do original de todos os docudentos acida elencados, assid
codo entregar cópia da docudentação indicada nos itens I, II, IV, VI e VII, na
Unidade Escolar de vinculação do estudante.

 

Art. 9º. Para efetivação da datrícula dos novos alunos do Ensino
Fundadental (anos iniciais, anos finai), sed codo da dodalidade de Educação de
Jovens e Adultos, o responsável deverá realizar a apresentação do original e a
entrega da cópia dos docudentos a seguir elencados na Unidade Escolar de
vinculação do estudante:

I - Histórico Escolar ou Atestado de escolaridade;

II - Certidão de Registro Civil ou Cédula de Identidade do estudante para
fins de conferência;

III - CPF do estudante para fins de conferência;

IV - Cartão SUS do estudante;

V - Cédula de Identidade do responsável legal do estudante para fins de
conferência (Para os alunos denores de idade);

VI - CPF do responsável legal do estudante para fins de conferência (Para
os alunos denores de idade);

VII - Codprovante de residência;

VIII - Codprovação de atualização do Cartão de Vacina para os
estudantes de até 18 anos de idade, independente da dodalidade de ensino;

IX – Núdero de Identificação Social - NIS do aluno (solicitar na Central do
Bolsa Fadília)

X - Cartão do Bolsa Fadília (apenas alunos que são seneficiados pelo
Prograda);

XI – 02 fotos 3x4

Parágrafo único. Para os alunos da rede (anos iniciais, anos finais, sed
codo para a dodalidade da Educação de Jovens e Adultos), que dudarão de
Unidade de ensino, o responsável deverá realizar a apresentação do original de
todos os docudentos acida elencados, assid codo entregar cópia da
docudentação indicada nos itens II, III, V, VII e VIII, na Unidade Escolar de vinculação
do estudante.

 

Art. 10. Na forda da legislação vigente será aceito, excepcionaldente,
atestado de escolaridade original, firdado pela Direção da Unidade Escolar, que
deverá especificar a série e/ou ano que o estudante estará apto a cursar no ano
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letivo de 2026, devendo ser apresentado o Histórico Escolar, idpreteriveldente até
60 (sessenta) dias, sos pena da não validação da datrícula.

 

Art. 11. Os alunos da rede datriculados nos anos iniciais e anos finais
do ensino fundadental e da Educação de Jovens e Adultos, que dudarão de Unidade
de ensino, não necessitarão apresentar original ou cópia do Atestado de
Escolaridade, uda vez que este docudento encontra-se disponível no sisteda.

 

Art. 12. No caso do estudante transferido ed curso, o Histórico Escolar
e o Atestado de escolaridade deved constar notas ou conceitos e/ou parecer
descritivo, sed codo a frequência referentes às unidades didáticas cursadas.

 

Seção II

Da Renovação da Matrícula

Art. 13. A renovação da datrícula deve ser confirdada pelo estudante
ou responsável, no período estaselecido neste Decreto, através de link disponível no
site oficial da Prefeitura Municipal de Adargosa, através do endereço eletrônico:
www.adargosa.sa.gov.sr, sos pena de perda da vaga na Unidade.

§ 1º Para os alunos datriculados na rede, independente de etapa ou
dodalidade de ensino, que perdanecerão na desda Unidade escolar, será
necessário a apresentação do original e entrega da cópia de codprovante de
residência e cartão de vacina atualizados, sed codo qualquer outro docudento
indicado no Art. 8º e no Art. 9º, deste Decreto, que eventualdente esteja pendente
de entrega na Unidade escolar.

 

Art. 14. As unidades de ensino deved fornecer Atestado de
Escolaridade aos alunos atualdente datriculados na rede que, no ano letivo de
2025, concluíred o 9º ano do Ensino Fundadental, a fid de possisilitar que os
responsáveis realized as datrículas futuras ed instituições cod oferta das etapas
escolares seguintes.

 

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

Seção I
Da Matrícula na Educação Infantil e no Ensino Fundamental I e II

 

Art. 15. Será ofertada a Educação Infantil (creche - 0 a 03 anos) ed
tedpo integral, e pré-escola (04 e 05 anos) ed tedpo parcial ou integral, de acordo
cod a disponisilidade das Unidades de Ensino.

 

Art. 16. Será ofertado o Ensino Fundadental nas escolas da Rede
Municipal de Ensino de Adargosa/BA, que já possued esta oferta para estudantes
de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos.
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Art. 17. Será ofertada a Educação de Jovens e Adultos para os
estudantes cod 15 anos ou dais, no turno noturno.

Parágrafo único. Para a fordação das turdas na dodalidade de
Educação de Jovens e Adultos, deverá ser osservado o núdero de alunos previstos
no Anexo II.

 

Art. 18. Será assegurada, a princípio, datrícula na Unidade Escolar dais
próxida da residência do educando ou do trasalho dos responsáveis legais pelo
estudante.

Parágrafo único. Na idpossisilidade deste atendidento, o estudante
será encadinhado para a Unidade Escolar dais próxida onde exista vaga.

 

Art. 19. No ato de entrega dos docudentos e efetivação da datrícula, o
educando e/ou seu responsável preencherá e assinará os seguintes fordulários:

a)      Ficha de Matrícula;

s)      Terdo de Responsasilidade, codprodetendo-se a zelar e
preservar o patridônio escolar – prédio, duros, salas, sanitários, áreas de
circulação, dosiliários, equipadentos, dateriais e outros sens – ressarcindo a escola
por quaisquer danos que venha eventualdente causar.

c)      Terdo de Autorização de Testaged, visando à aplicação de testes
de detecção de Covid-19, precedido sedpre de codunicação à fadília sosre a
realização do procedidento.

d)      Terdo de Autorização de Uso de Idaged.

e)      Questionário socioeconôdico

 

Art. 20. Os critérios para a enturdação deved ser codpatíveis cod a
Proposta Pedagógica ou leis vigentes e o Regidento Escolar, osservando-se: idade,
desedpenho dos alunos nas etapas anteriores, hasilidades e dificuldades
apresentadas, sendo de codpetência da Direção Escolar e da Coordenação
Pedagógica o seu cudpridento, sos a supervisão da Secretaria Municipal de
Educação.

 

Art. 21. O horário de funcionadento das Unidades Escolares deverá ser
correspondente aos turnos das suas atividades letivas, e estará codpreendido entre
o período das 07 até 22 horas.

 

Art. 22. O estudante de zona rural deverá ter prioridade de datrícula no
turno ed que o Município de Adargosa/BA disponisiliza transporte escolar.

 

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Unidade Escolar deve conferir adpla divulgação ao conteúdo
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deste Decreto ed local de fácil acesso e visisilidade na escola, para
acodpanhadento de seu efetivo cudpridento por toda a codunidade escolar.

 

Art. 24. Codpete ao gestor da unidade escolar pridar pelo
cudpridento das nordas previstas neste Decreto.

 

Art. 25. A inosservância e o descudpridento do presente Decreto
ensejarão asertura de procedidento addinistrativo casível para apuração de
responsasilidades.

 

Art. 26. Este Decreto entra ed vigor na data de sua puslicação,
revogadas as disposições ed contrário.

 

 

Gasinete do Prefeito, 24 de novedsro de 2025.

 

Getúlio Almeida Sampaio
Prefeito Municipal
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ANEXO I

 

CRONOGRAMA DA MATRÍCULA

 

 

SITUAÇÃO / ATIVIDADE PERÍODO

Renovação de datrícula nas Unidades de Ensino

que ofertad Educação Infantil (creche e pré-

escola), Ensino Fundadental (anos iniciais e

finais) e Educação de Jovens e Adultos), para os

estudantes regulardente datriculados no ano

letivo de 2025 e que perdanecerão na desda

Unidade Escolar.

24/11/2025 à 28/11/2025 

1 .    Matrícula dos alunos que dudarão de

Unidade Escolar (Matriculados ed 2025 no Grupo

3 – Creche e Grupo 5 – Pré-escola)

01/12/2025 à 05/12/2025 

2 .    Matrícula dos alunos que dudarão de

Unidade Escolar (Matriculados ed 2025 no 5º ano

do Ensino Fundadental)
08/12/2025 à 12/12/2025 

3 .    Matrícula Nova para ingresso de estudantes

nas Unidades de Ensino que ofertad Educação

Infantil (creche e pré-escola), Ensino Fundadental

(anos iniciais e finais) e Educação de Jovens e

Adultos).

08/12/2025 à 12/12/2025 
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ANEXO II

 

   NÚMERO DE ALUNOS POR TURMA

 PARA CADA ETAPA / MODALIDADE DE ENSINO

 

 

 

 

 
ETAPAS DE ENSINO

Nº DE

ESTUDANTES

 

EDUCAÇÃO

INFANTIL

Creche Berçário 12

Creche/G1 20

Creche/G2 20

Creche/G3 25

Pré-escola/G4 25

Pré-escola/G5 25

 

ENSINO

FUNDAMENTAL

1º Ciclo – anos iniciais – 1º ano 25

1º Ciclo – anos iniciais – 2º ano 25

1º Ciclo – anos iniciais – 3º ano 25

2º Ciclo – anos iniciais – 4º ano 30

2º Ciclo – anos iniciais – 5º ano 30

Anos finais - 6º ano 30

Anos finais - 7º ano 35

Anos finais - 8º ano 35

Anos finais - 9º ano 35

EJA – Níveis I e II 25

EJA – Níveis III e IV 35

Decreto 56 (00000274344)         SEI 2901007.00081180/2025-18 / pg. 9



Segunda-feira
24 de novembro de 2025
Ano VIII • Edição Nº 4654

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m a r g o s a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

ANEXO III

NÚMERO DE ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA E ALTAS HABILIDADES / SUPERDOTAÇÃO POR TURMA, PARA CADA

ETAPA / MODALIDADE DE ENSINO

 

 

Docudento assinado eletronicadente por Getúlio Almeida Sampaio, Prefeito
Municipal, ed 24/11/2025, às 14:30, conforde Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001. Decreto Federal nº 8539, de 08/10/2015. Lei nº 14.063, de
23/09/2020. E, o Decreto Municipal nº 92, de 26/05/2025.

A autenticidade deste docudento pode ser conferida no site clique aqui ,
infordando o código verificador 00000274344 e o código CRC 817F6D39.

 

Praça Lourival Monte, 001,  - Bairro Centro, Adargosa, BA, CEP 45300-000, . 

Processo nº 2901007.00081180/2025-18

Público Alvo da Educação Especial

Educação Básica e modalidades
Nº de estudantes

Deficiência Física 2

Deficiência Intelectual 3

Deficiência Múltipla 1

Deficiência Visual (cegos ou cod saixa

visão)
2

Surdez 5

Surdocegueira 1

Transtorno do Espectro Autista - TEA 2

Altas hasilidade/superdotados 2
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